
 
 

DECRETO  N.º  26 DE 06 DE MAIO DE 2024 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Declara em situação anormal caracterizada 
como “Situação de Emergência” no município 
de VICTOR GRAEFF/RS – RS, afetada por 
enchentes e alagamentos. 

 
LAIRTON ANDRE KOECHE, Prefeito Municipal de VICTOR GRAEFF/RS usando as 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 23 e os incisos I e II do art. 30 da 
Constituição Federal, bem como a Lei Orgânica Municipal e pelo inc. VI do artigo 8.º da Lei 
Federal n. 12.608, de 10 de abril de 2012, pela Portaria n 260/2022, do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, pelo § 1º do Art. 7 do Decreto Federal n. 11.219/2022 c/c a Lei n. 
12.340/2010 e pela Resolução n. 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, e 
  
CONSIDERANDO os efeitos gerados pelos altos índices de precipitações pluviométricas, 
ocorridas no mês de maio deste ano, causando prejuízos materiais, sociais e econômicos 
significativos em várias áreas do território do Município. 
 
CONSIDERANDO que o Município de Victor Graeff foi atingido no mês de maio de 2024 por 
intensas precipitações pluviométricas, ocasionando diversas enxurradas principalmente no dia 02 
de maio de 2024, provocaram inundações de grandes proporção, destruição de estradas e bueiros, 
com isso dificultando o transporte escolar e o trafego de veículos na zona rural do município de 
Victor Graeff. 
 
CONSIDERANDO que, em consequência deste desastre, resultaram os danos materiais e os 
prejuízos econômicos e sociais descritos, bem como aqueles constantes no Requerimento/FIDE 
em anexo; 
 
CONSIDERANDO que concorrem como agravantes da situação de anormalidade: o grande 
volume precipitado em um pequeno intervalo de tempo e a precariedade do sistema de drenagem 
de águas pluviais; 
  
CONSIDERANDO a intensa danificação das vias públicas afetadas por barreiras, pedras e 
buracos que prejudicam sobremaneira a circulação, além de, em alguns pontos, impedi-la; 
                                        
CONSIDERANDO que os danos materiais à cidade são enormes e visíveis e que os danos 
humanos afetam um grande número de pessoas; 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que tendo em vista a gravidade dos eventos adversos que assolam o 
município, o levantamento dos dados restam prejudicados uma vez que os eventos adversos ainda 
persistem; 



  
CONSIDERANDO que o município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os 
efeitos do desastre, bem como para assistência e socorro aos afetados; 
                                        
CONSIDERANDO que o parecer da Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC, relatando 
a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de situação de emergência. 
  
     DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarada situação de emergência na área de extensão do Município de VICTOR 
GRAEFF/RS, em virtude do desastre classificado e codificado como nível II – COBRADE 
1.3.2.1.4, conforme Instrução Normativa nº 01, de 24 de agosto de 2012 do Ministério da 
Integração Nacional - lN/MI nº 01/2012. 
  
Art. 2º Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
organização do Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC nas ações de resposta ao desastre 
e reabilitação do cenário e reconstrução. 
  
Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação do Conselho 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC. 
   
Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. 5º da Constituição Federal , 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta aos desastres em caso de risco iminente. 
 
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das mesmas; 
 
II – usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar danos ou 
prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou 
particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade 
provoque danos à mesma. 
  
Parágrafo Único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 
 
 
 
Art. 5º De acordo com o estabelecido no art. 5º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
autoriza-se, caso necessário, por utilidade pública Art. 5º  De acordo com o estabelecido no art. 
5º, do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se, caso necessário, por relatório 
emitido pela Defesa Civil, o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de 
propriedades articulares comprovadamente localizadas em áreas de risco de desastre que possam 
acarretar risco de vida aos moradores. 
 
§1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização 
que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 



 
§2º Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, 
e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade. 
 
Art. 6º Com fulcro no inciso Vlll, do art. 75, da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, sem 
prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensáveis a 
licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com 'base no disposto no citado inciso, devendo ser especificado em relatório próprio 
os motivos que justificaram as medidas. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por um prazo 
de 90 dias . 
 
Parágrafo único. O prazo de vigência deste decreto pode ser prorrogado até completar um 
máximo de 180 dias. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VICTOR 
GRAEFF/RS, aos 06 dias do mês de maio do ano de 2024. 

                                                                       
 
 

 
LAIRTON ANDRE KOECHE 

                          Prefeito Municipal 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
LAÉRCIO DIERINGS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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